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As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações referidas às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes e que, no território nacional,
se dediquem à mesma actividade.

As alterações actualizam as tabelas salariais. O estudo
de avaliação do impacte da extensão das tabelas salariais
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pelas convenções, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas em 2004 e 2005. Os trabalhadores a tempo
completo do sector abrangido pelas convenções, com
exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual (que
inclui o ignorado), são 2628, dos quais 441 (16,7%) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais. É nas
empresas do escalão de dimensão entre 51 e 200 tra-
balhadores que se encontra o maior número de tra-
balhadores com retribuições inferiores às das conven-
ções.

As convenções actualizam, ainda, outras prestações
de conteúdo pecuniário, concretamente o subsídio de
horário especial de trabalho, o subsídio de turno e o
abono mensal para falhas, em 2,5%, os subsídios de
deslocações e serviço externo, entre 2,4% e 2,8%, e
o subsídio de refeição, em 2,8%. Considerando a fina-
lidade da extensão e que as mesmas prestações foram
objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-las na
extensão.

Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações outorgantes e, ainda, que os regimes das refe-
ridas convenções são substancialmente idênticos, pro-
cede-se, conjuntamente, à respectiva extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para as tabelas salariais e para as cláusulas
de conteúdo pecuniário retroactividades idênticas às das
convenções. No entanto, as compensações previstas na
cláusula 54.a, n.o 10, «Deslocações e serviço externo»,
relativas ao pagamento das despesas de alojamento e
alimentação nas deslocações, são excluídas da retroac-
tividade por respeitarem a despesas já efectuadas para
assegurar a prestação do trabalho.

Embora as convenções tenham área nacional, a exten-
são de convenções colectivas nas Regiões Autónomas
compete aos respectivos Governos Regionais, pelo que
a extensão apenas será aplicável no território do
continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho
dos trabalhadores e, no plano económico, o de apro-
ximar as condições de concorrência entre empresas do
mesmo sector.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 39,
de 22 de Outubro de 2006, ao qual não foi deduzida
oposição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
dos contratos colectivos de trabalho entre a

APIAM — Associação Portuguesa dos Industriais de
Águas Minerais Naturais e de Nascente e outra e o
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Indústria e
Comércio da Alimentação, Bebidas e Afins e entre as
mesmas associações de empregadores e o SETAA —
Sindicato da Agricultura, Alimentação e Florestas e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 27, de 22 de Julho de 2006, e entre as
m e s m a s a s s o c i a ç õ e s d e e m p r e g a d o r e s e a
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outro, publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, 1.a série, n.o 29, de 8 de Agosto de
2006, são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados nas associações de empregadores outorgantes
que se dediquem à indústria de águas minerais naturais
e de nascente, refrigerantes e sumos de frutos, bem como
à produção de concentrados e extractos para refrige-
rantes e sumos, desde que produtoras destes últimos,
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que
prossigam a actividade referida na alínea anterior e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas nas convenções não representa-
dos pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais das convenções produzem
efeitos desde 1 de Janeiro de 2006 e as cláusulas de
conteúdo pecuniário, à excepção da cláusula 54.a, n.o 10,
sobre o pagamento de despesas com alimentação e alo-
jamento nas deslocações em serviço, desde 1 de Abril
de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de cinco.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Dezembro
de 2006.

Portaria n.o 46/2007
de 8 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a Associação Nacional dos Comerciantes de Veículos
de Duas Rodas e a FEPCES — Federação Portuguesa
dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 28, de 29 de Julho de 2006, abrangem
as relações de trabalho entre empregadores e traba-
lhadores representados pelas associações que as outor-
garam que se dediquem ao comércio por grosso e a
retalho, importação e representação de veículos de duas
rodas até 50 cm3.

As associações subscritoras requereram a extensão
do contrato colectivo de trabalho às relações de trabalho
entre empregadores e trabalhadores não representados
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pelas associações outorgantes e que, no território nacio-
nal, se dediquem à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve
por base as retribuições efectivas praticadas no sector
abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros de
pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos de 2004 e 2005. Os trabalhadores
a tempo completo do sector abrangido pela convenção,
com exclusão dos aprendizes, praticantes e do residual
(que inclui o ignorado), são 1000, dos quais 501 (50,1%)
auferem retribuições inferiores às convencionais, sendo
que 337 (33,7%) auferem retribuições inferiores às da
convenção em mais de 6,5%. É nas empresas de dimen-
são até 10 trabalhadores que se encontra o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestaçãos de
conteúdo pecuniário, concretamente o abono para
falhas, em 4,7%, o subsídio de deslocação, em 2,4%,
e o valor de cada diuturnidade, em 3,4%. Considerando
a finalidade da extensão e que as mesmas prestações
foram objecto de extensões anteriores, justifica-se incluí-
-las na extensão.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura para a tabela salarial e para as cláusulas de
conteúdo pecuniário retroactividade idêntica à da con-
venção. No entanto, o subsídio de deslocação, previsto
na cláusula 33.a, é excluído da retroactividade por res-
peitar a despesas já efectuadas para assegurar a pres-
tação do trabalho.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efei-
tos de melhorar as condições mínimas de trabalho dos
trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar
as condições de concorrência entre empresas do mesmo
sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado aviso relativo à presente extensão no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 39, de
22 de Setembro de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.o

As condições de trabalho constantes das alterações
do contrato colectivo de trabalho entre a Associação
Nacional dos Comerciantes de Veículos de Duas Rodas
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos
do Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicadas
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 28,
de 29 de Julho de 2006, são estendidas, no território
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
se dediquem ao comércio por grosso e a retalho, impor-
tação e representação de veículos de duas rodas até

50 cm3 e trabalhadores ao seu serviço das profissões e
categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a actividade económica referida na alínea anterior
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas na convenção não representados
pelas associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.o

1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-
niário, à excepção do subsídio de deslocação previsto
na cláusula 33.a, produzem efeitos desde 1 de Janeiro
de 2006.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Dezembro
de 2006.

Portaria n.o 47/2007
de 8 de Janeiro

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre
a GROQUIFAR — Associação de Grossistas de Pro-
dutos Químicos e Farmacêuticos e a FETESE — Fede-
ração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e
outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego,
1.a série, n.o 27, de 22 de Julho de 2006, abrangem
as relações de trabalho na actividade de comércio gros-
sista de produtos farmacêuticos, entre empregadores e
trabalhadores representados pelas associações que as
outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão
das alterações às relações de trabalho entre emprega-
dores não representados pela associação de emprega-
dores outorgante que na área da sua aplicação se dedi-
quem à mesma actividade e aos trabalhadores ao seu
serviço.

As alterações actualizam a tabela salarial. O estudo
de avaliação do impacte da extensão da tabela salarial
teve por base as retribuições efectivas praticadas no sec-
tor abrangido pela convenção, apuradas pelos quadros
de pessoal de 2003 e actualizadas com base no aumento
percentual médio das tabelas salariais das convenções
publicadas nos anos de 2004 e 2005.

Os trabalhadores a tempo completo deste sector, com
exclusão dos aprendizes, praticantes, são 5958, dos quais
339 (5,7%) auferem retribuições inferiores às da con-
venção, sendo que 201 (3,3%) auferem retribuições infe-
riores às convencionais em mais de 6,9%. São as empre-
sas do escalão de dimensão entre 51 e 200 trabalhadores
que empregam o maior número de trabalhadores com
retribuições inferiores às da tabela salarial da convenção.

A convenção actualiza, ainda, outras cláusulas de con-
teúdo pecuniário, como o subsídio de refeição em des-
locação de serviço, em 2,8%, viagem em serviço, em
2,8%, o subsídio de almoço, em 5,4%, e o abono para
falhas, em 2,8%. Não se dispõe de dados estatísticos


